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LEI N° 313/2023, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

Autoriza a realização de PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, conforme a Lei Municipal n°. 
14/1997, visando contratação por tempo 
determinado para atender à necessidade temporária 
e de excepcional interesse público, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais e com fulcro na Lei Orgânica Municipal, faz saber 
que a Câmara Municipal, apreciou, votou, e aprovou e, eu sanciono a seguinte Lei Municipal; 

CONSIDERANDO, a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
nos Órgãos da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal poderão efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, para os cargos expresso nesta Lei. 

Art. l. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Teste Seletivo 
Conforme preceitua a Lei Municipal n°. 14/1997, de 28/01/1997, de acordo com os cargos 
constantes no anexo 1 desta Lei. 

Art. 2°. O processo seletivo simplificado será regulamentado por Edital, atendidos 
os seguintes pressupostos de validade: 

1— Ampla publicidade; 

II - Estabelecimento de critérios objetivos de julgamento e avalição, a serem 
estabelecidas no Edital; 

III- Inexistência de critérios que dificultem a recorribilidade das decisões da 
comissão de avalição e julgamento, por parte dos candidatos, bem como pelo controle interno; 

IV - Vinculação às regras do edital e à classificação final do certame. 

Art. 3° - As contratações na forma da presente Lei somente poderão ser feitas com 
estrita observância do Inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal bem como dos limites 
de gastos com pessoal e mediante e expressa autorização do Chefe do Poder Executivo 
Municipal. 

Art. 4°. É proibida a contratação, nos termos desta Lei, de servidores que já 
pertencem ao quadro da Administração Pública Municipal. 

§ 1° - Excetua - se do dispositivo 110 caput deste artigo, a contratação para cargo 
de professor da rede municipal de ensino e da área médica, respeitada as disposições do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal. 

§ 2° - Sem prejuízo da Nulidade do contrato, a infração ao disposto neste artigo 
importará na responsabilidade administrativa da autoridade contratante e do contratado, 
inclusive em solidariedade quanto à devolução dos valores pagos ao contratado, desde que 
apurado a concorrência deste. 
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Art. 5°. O pessoal contratado nos termos desta Lei fica vinculado 
obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser 
recolhidas durante a vigência da contratação. 

Art. 60 . A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado, ficando, os contratados vinculados aos valores 
fixados. 

Art. 70 . Os contratados na forma da presente Lei responderão civil, penal, e 
administrativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, aplicando - se aos 
contratados na forma da presente Lei. 

Art. 81. As constatações serão feitas por tempo determinado, pelo prazo de 01 
(um) ano. 

Parágrafo único - Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na 
forma da presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por uma 
única vez e até o prazo previsto no contrato original. 

Art. 90 . A contratação nos termos desta Lei não confere direitos nem expectativas 
de direito à efetivação no serviço público municipal 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando se as 
disposições em contrário, especificamente as da Lei Municipal n°. 258/2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(Doze) dias do mês de junho de 2023. 

I.) 	 ~ 
ADEILSON ANTAO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data P / 06 / 10Z3 
e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em .1 Z  

PROMULGADA 
Nesta Data: Á 2,0 j ZC?Z3 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

AdeUson)17t6de Carvalho 
CPF: 032.400.683-70 

Prefeito Municipal 

LEI MUNICIPAL 
N°  3À3 

Á?-  /OG 1Zc?3 

SANCIONADA 

Nesta Data, J2, 106 120Z3 

- 

Adeilson Antão de Carvalho 
Prefeito Municipal 

CPF: 032.400.683.70 
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RELAÇÃO DE CARGOS 
Anexo 1 da Lei 0  313/2023 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

N° CARGO QUANT. 
VAGAS 

LOTAÇÃO CARGA 
 HORÁRIA 

01 Motorista 03 	- A critério da Administração 40hIs 

SECRETARIA DE SAÚDE 

N° CARGO QUANT. 
VAGAS 

LOTAÇÃO CARGA 
 HORÁRIA 

01 Agente Comunitário de Saúde 02 Secretaria de Saúde 40hls 

02 Auxiliar de Saúde Bucal 01 Secretaria de Saúde 40hIs 

03 Enfermeiro/ESF 01 Secretaria de Saúde 40hIs 

05 Fisioterapeuta 02 Secretaria de Saúde 30hls 

06 Médico/ESF 02 Secretaria de Saúde 40hls 

07 OdontologialESF 01 Secretaria de Saúde 40hIs 

08 Assistente Social 01 Secretaria de Saúde 30h/s 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

No NOME DO CARGO QUANT. 
VAGAS 

LOTAÇÃO CARGA 
 HORÁRIA 

01 Professõr de Educação Física 01 Secretaria de Educação 20h/s 

02 Professor de EJA 02 Secretaria de Educação 20h/s 

03 Psicóloga 01 Secretaria de Educação 30h/s 

ADEILSON TÃO CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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DEÇRETO N º. 21 /2023/GP DE 13 DE ,JUNHO DE 2023 

Antecipa a FEIRA LIVRE para sexta-feira, dia 
16/06/2023, no âmbito do Municipio d e 
Francisco M acedo/PI em v irtude das festi v idades 
a lusivas ao l 9° arraiá de nós tudim" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PlAUI, no 
uso de s uas atribuições legais e nos termos do art. 56, inc iso VI da Lei Orgânica do Municipio de 
Francisco Macedo - Piauí ; 

CONSIDERANDO a tradiciona l festa c ul tural promov ida por meio da participação d e 
toda a população franciscom acedense em alusão ao "arraiá de nós tudim" ; 

CONSIDERANDO que o período das fes tividades d o dia 16/06/2023 se estenda até o 
amanhecer do dia 17/06/2023. não sendo possível garantir a limpeza e o s uporte necessários aos 
munícipes que depende m desse espaço para comercial ização dos seus produtos. 

DECRETA: 

Art. 1°. F ica antecipada a F E IRA LJVRE para sexta-feira, di a 16/06/2023, no âmbito d o 
municipio de Franc isco Macedo- Piaul. e m v irtude das festividades a lus ivas ao " 19" arraiá de nós 
tudim". 

Art. 2~ - Revogadas as disposições em contrario, o presente decreto entra em v igor n a 
data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco Macedo. Estado do Piauí, aos 13 (Treze) dias de 
junho d e 2023. (13/06/2023) 

Jl.l>J./'.t,\O"' ,A ..,;:JoJJ .;)., ~ 1w 
ADEJLSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefe ito Municipal 

Site: www.fi"anciscomacedo.pi.gov.br 
E-mail: prefeitura@ franc iscomacedo.pi.gov.br 

ID: 14AB4F0189714 
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DECRETO N º - 20 f202J/GP DE 13 DE .JUNHO DE 2023 

Decreta Feriado Municipal no dia 16/06/2023. 
Sexta-feira. no âmbito da admin istração pública 
do Municfpio de Francisco MacedolPI em alusão 
ao •• 19° Arraiá d e nós tudim". 

O PREFEITO MUNJCI.PAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO PIAUi, n o 
uso de suas a tribuições legais e nos termos do art. 56, inciso VI da Lei Orgânica do Município d e 
Francisco Macedo - Piauí ; 

CONSl:DERANDO o disposto no art. 138, inciso li da Lei o rgânica Municipal, que prevê 
o estímulo às atividades de caráter c ultural e artístico; 

CONSlDERANDO a tradicional festa cultural promovida por meio d a participação de 
toda a população franciscomacedense em alusão ao "arraiA de nós tudim"; 

DECRETA: 

Art. I º. Fica decretado feriado municipal n o dia 16/06/2023, sexta-feira. nos diversos 
ó rgãos da administração pública direta, indireta n a abrangência do território deste municlpio d e 
Francisco Macedo, Estado do Piauí, em alusão ao .. 19" arraiá de nós tudim."; 

Art. 2 °. Fica determinado aos dirigentes dos órgãos integrantes deste município que 
organize as escalas d e servidores para manutenção do funcioname nto dos serviços cons iderados 
essenciais , respeilWldo os direitos da população. 

Art. 3º - Revogadas as di sposições e m contrario . o presente decreto e ntra e m vigor na 
data d e sua p u blicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Francisco M acedo, Estado do Piauí, aos 13 (Treze) dias de 
junho de 2023. (13/06/2023) 

~~..,._.,_, ~ .,.-P-a.é ol..t """u.Jl4o 
ADEI.LSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 

S ite: www.franciscomacedo.pi.gov.br 
E-mail : preíeitura@franciscomaccdo.pi .gov.br 
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LEI N º 3 13/2023 DE 12 DE ,JUNHO DE 2023 

Autoriza u reali zação de PROCESSO S E LETIVO 
S IM-PLIFlCADO, conforme a Le i Municipal n º. 
14/ 1997, v isando contratação por te mpo 
detenninado para atender à necessidade temporária 
e de excepcional interesse público, e d á o utras 
provid ências. 

O PREFEITO MUN1CIPAL DE FRANCISCO MACEDO, ESTADO DO 
PI.AUI , no vso de suas a tribuições legais e com fulcro na Lei O rgânica Municipal , faz saber 
que a Câmara Munic ipal, a prec io u , votou , e aprovou e, e u sanciono a seguinte Le i Munic ipa l ; 

CONSIDERANDO, o necessidade te mporá.ria d e excepcional inte resse público, 
nos Ó rgãos da Administração Direta e Indireta d o Poder Executivo Munic ipal poderão efetuar 
contratação de pessoal por te mpo d e terminado, para os cargos expresso nesta Le i. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal auto rizo.d o a realizar Teste Seletivo 
Conforme preceitua a Lei Munic ipal n º. 14/ 1997, d e 28/0 1/ 1997, d e acordo com os cargos 
cons tantes n o anexo I des ta Lei. 

Art. 2°. O processo se letivo s implificado será regulame ntado por Edital , a te ndidos 
os seguintes pressupostos de vai.idade: 

1 - A mpla public idade; 

II - Estabelecime nto de c rité rios o bje ti vos de julgamento e avolição, a serem 
e s tabelecidas no Edital ; 

111 - Inexistência d e c rité rios que dificultem a recorribi lidade d as decisões da 
comissão de avalição e julgamento, por parte dos candidatos, bem como pe lo controle inte rno~ 

IV - Vinculação às regras do e dital e à c lassificação final d o ce rtame. 

Art. 3 º - A s contratações no fonna da presente Lei somente poderão ser feitas com 
e s tri ta observância d o inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal bem como d os limites 
de gastos com pessoal e mediante e expressa autorização do C hefe do Poder Executivo 
Municipal . 

Art. 4 °. É proibida a contratação, nos termos desta Lei , de servidores que já 
pertencem ao quadro da Administração Pública Municipal . 

§ l º - Excetua - se do dispositivo no caput des te artigo, a contratação para cargo 
de professor da rede municipal de e ns ino e da área m édica, respeitada as di spos ições do inciso 
XV I d o artigo 37 da Con stituição Federal. 

§ 2° - Sem prejuízo da Nulidade do contrato, a infração ao di spos to neste artigo 
importará na responsabilidade admini s trativa d a autoridade contratante e d o contra tado, 
inclusive em solidari edade quanto à d evo!ução d os valores pagos ao contratado, desde que 
apurado a concorrência deste. 

ESTADO DO PIAUI 
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Art. 5°. O pessoal contratado nos termos des ta Lei fica vinculado 
obrigato ri am e nte ao Regime Geral d e Previdência Social, cujas co ntribuições devem ser 
reco lhidas durante a vigênc ia d a contratação. 

Art. 6°. A remuneração do pessoal contratado, nos termos desta Lei, será fixada 
no Edital do Processo Seletivo Simplificado, ficando, os contratados vinculados aos valores 
fixados. 

Art. 7°. Os contratados na forma da presente Lei responderão civil, penal , e 
adminis trativamente pelo exercício irregular de suas atribuições, aplicando - se aos 
contratados na forma da presente Lei. 

Art. 8°. As constatações serão feitas por tempo d eterminado. pelo prazo de OI 
(um)ano. 

Parágrafo único - Permanecendo a necessidade que gerou a contratação na 
forma da presente Lei, os prazos estabelecidos neste artigo poderão ser prorrogados por uma 
ún ica vez e até o prazo previsto no contrato original. 

Art. 9º. A contratação nos termos desta Lei não confere direitos nem expectativas 
de direito à efetivação no serviço público municipal 

Art. IO. Esta Lei e ntra em v igor n a data de sua publicação, revogando se as 
disposições c m contrário, especificamente as da Lei Municipal n º . 258/202 1. 

Gabinete d o Pre fe ito Munic ipal de Francisco Macedo, Estado d o Piauí, aos 12 
(Doze) dias do m ês de junho de 2023. 

~ 
ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO 

Prefe ito Municipal 

O projeto de Lei fo i a provado pelo P lenário da Câmara Municipa l na data {2_g_ _ _106 / $CJe3 

e encaminhado para a respectiva sanção e publicação e m ~/ O 6 I ZOz.::3. 

CPf<: 032.400.085-70 
Pfefollo Munlclp■ I 

LEI MUNICIPAL 
Nº .3J.3 

.E::.J.!?0~ 

SANCIONADA 

Nesta Data, J. 2. / DG 1ZOZ'3 
~--

Adellson Ant:io de Carvalho 
Pr■ htilo Mu n lclpel 

CPF: 032.400 .883-70 
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RELAÇÃO D E CARGOS 
Anexo I da Lei nº 313/2023 

SECR ETARJA D E A D M INISTRAÇÃO 

~ 
FIMC IPo 

Nº C ARGO QUANT. LOTAÇAO C ARGA 
HORÁRIA 

0 1 

N " 

01 

02 

03 

05 

06 

07 

08 

Nº 

OI 

02 

03 

VAGAS 

M oto rista 03 

SECRETARJA DE SAÚD E 

CARGO QUANT. LOTAÇ AO 
VAGAS 

Agente Comunitário de Saúd e 0 2 Secre taria d e Saúde 

Auxiliar de Saúde Bucal OI Secre taria d e Saúde 

Enferme iro/ESF OI Secretaria de Saúde 

Fis io terapeuta 02 Secretaria de Saúde 

M édico/ESF 0 2 Secreta r ia de Saúde 

O do ntologia/ESF OI Secretaria de Saúde 

Assistente Socia l OI Secretaria de Saúde 

SECRETARJA M UNICIPAL D E ED UCAÇÃO 

NOME DO C ARGO QUANT. LOTAÇAO 
VAGAS 

Professê>r d e Ed ucação Fisica 01 Secretaria de Educação 

Professor de EJA 

Ps icóloga 

02 Secretaria d e Educação 

0 1 Secretaria d e Ed ucação 

ADE ILSO~ DE C ARVALHO 
Prefeito M unicipal 

1D: F47286E9860A4 
E STADO DO PIAu1 

40 h/s 

C ARGA 
HORÁRIA 

4 0 h/s 

40h/s 

4 0 h/s 

JOh/s 

40 h/s 

40h/s 

30h/s 

C ARGA 
HORÁRIA 

20h/s 

20h/s 

30 h/s 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 
Avenida Maria de C arvalho Alencar~ 369 C entro 

CEP: 64.683--000 - Fone (89) 3435-0080 
CNPJ , 0l.612.57710001 - 17 

ADM 2021-2024 

L E I N º 314/2023 DE 12 DE JUNHO DE 2023 

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a 
celebrar Convênio com o Estado do 
Piau.f, através da Policia MIiitar do Piauí 
(PMPI) e d4 o utras providên cias. 

O PREFE ITO MUN I C IPAL D E FRANC ISCO MAC EDO, E STADO DO 

PIAUI . no uso de suas atri buições legais e com ful cro na Lei O rgânica Munic ipal . faz saber 

que a Câmara Municipal. a p recio u , aprovou e e u sanciono a segu inte Le i Municipal; 

Art. t •. F ica o C hefe do Poder Executivo M unicipal a utorizado a Celebrar Convênio 

com o Estado do Piauí, através da Secretaria de Segurança Públ ica do Estad o de P iauí, tendo 

como objetivo a delegação de serviços públicos m unicipais im pf'Cscind ívcis à pl'Cservnçao da 

ordem, da segu rança das pessoas e do patrimônio público, para gestão associada com o 

Es tado do Piau í, através da Polícia M ili tar do P ia u í, e m razão d o interesse reciproco, na 

forma especificada no território d o Município de Francisco M acedo - P I, através de 

guarnições de patrulhamento da Polícia Militar, nos termos da inclusa minuta. 

Art. 2 ° . Os serviços serão prestados pe los membros da Polic ia M_ilitar do Estado d o 

Piauí lotados no M unicip io de Francisco M acedo, conforme o cronograma d e p lanejam e nto 

e laborado pe lo setor de Con vên io d a Policia M il itar do Piauí - P M P ~ nos termos da inclusa 

minuta em anexo. 

A rt. 3 ° . Fica o Município de Francisco Macedo - Piauí. a u torizado a f'Cmunerar os 

membros da Polícia Mi litar e n volv idos no con vênio, m ed iante a apresentação pe lo Com ando 

do setor convenente, do re latório mensal de atividades. 

Art. 4 °. O valor da remuneração de que trata o parágrafo anterior será equivalente ã 

aquela estabelecida pela Policia Mi litar do Estado do Piau í. 

A rt.. 5°. O município poderá estabelecer valo r de remuneração superior ao 

estabelecido· pela Políc ia Militar , em indenização aos Po liciais, a d epend e r da demanda 

apresentada. 

A rt. 6 ° . A remuneração paga pela Administração P úb lica M unicipal de Francisco 

Macedo é exclusiva aos membros da polícia que prestarem serviços em h orários de fo lga d a 

sua jomada normal de trabalho, não podendo haver superposição de horários. ~ 
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Art. 1°. A Prefeitura Municipal deverá. fiscalizar a execução dos serviços de que trata 

esta Lei, devendo o setor convenente da Policia Militar PM/PI fornecer a planilha de execução 

das atividades mensais. 

Art. S°. Para execução do presente convênio fica o Chefe do Executivo Munic ipal 

autorizado a executar a importância prevista no orçamento anual vigente do Município de 

Francisco Macedo, Estado do Piauí, necessários ao efetivo cumprimento da presente Lei. 

Art. 9°. Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a reaJizar as 

suplementações orçamentárias necessárias ao cumprimento desta lei. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipa] de Francisco Macedo, Estado do Piauí, aos 12 
(Doze) dias do mês de junho de 2023. 

ADEl~ O DE CARVALHO 

Prefeito Municipa.1 

O projeto de Lei foi aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na data OE I 06 I 2023 
e encaminhado para a respectiva sanção e publicação em Jl:..J QG__j 20Z 3 . 

CPF: 032.◄00 .813-70 
Prefeito Muntctpal 

LEI MUNICIPAL 
Nº 3.1.l/ 
~ . .J.!~ _ _/]!!fl 

SANCIONADA 

Nesta Data, 12 ! O(Õ 1Z6'2.3 Cb>--
Adeilson Antao de Carvalho 

Prefeito Municipal 
CPF: 032.◄ 00.883-70 
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TERMO DE CONV~NIO Nº ____ /2023 

Convênio que entre si celebram o municlpio de 
Francisco Macedo - Piaul e o Estado do P iaul , por 
inte nnédio da Policia Militar do Piaul - PMPI , com 
vistas à delegação de serviços públicos municipais 
de interesse reciproco, para gestão associada pelos 
participes , imprescindiveis â preservação da ordem, 
da segurança das pessoas e do patrimõnio público, 
nos termos dos art. 144 e art. 241, da Constituição 
Fe de ral , da Lei e stadual n .º 7 .341/2020. 

O MUNICiPIO DE FRANCISCO MACEDO - PIAUi, pessoa jurídica de direito público 
interno, CNPJ n .0 01 .612.560/0001-60, com sede à Avenida Maria de Carvalho 
Alencar, nº 36, Estado do Piauf, doravante denominado PRIMEIRO CONVENENTE, 
representado neste ato por seu Prefeito Munic ipal , o senhor Adellson Antão de 
Carvalho, brasile iro, CPF n .0 032.400.683-70, ato de posse anexo, e o ESTADO DO 
PIAUf, pessoa jurídica de direito público interno, através da POLICIA MILITAR DO 
PIAU( (PMPI), CNPJ n .0 07.444.159/0001-44. com sede na Avenida Higino Cunha, nº 
1750, Bairro Ilhotas.Tere sina-PI , doravante SEGUNDO CONVENENTE, repre sentada 
por seu Comandante Geral, o Coronel PM Lindomar Castilho Melo, CPF n º 
343.178.483-68, ato de nomeação anexo, nos tennos da delegação legal conferida 
através da Lei Estadual n .0 7 .341/2020 e Decreto Estadual n .0 18.931/2020, cópias 
anexas, RESOLVEM celebrar opresente CONVl:.NIO, regendo-se pela Lei Estadual 
n .0 7 .341/2020 e ainda , no que couber, às disposições da Lei Complementar nº 
101/2000, da Lei nº 8 .666/1993, do Decreto Federal n .0 6 .170/2007, dos decretos 
estaduais nº 12.440/2006, nº 13.860/2009, n .0 15.116/2013, n .0 18.846/2020, da 
Instrução Normativa Conjunta SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº. 001/2009 e mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

O presente Convê nio tem por objeto a delegação de serviços públicos municipais 
imprescindlveis à preservação da ordem, da segurança das pessoas e do patrimô nio 
público, para gestão associada com o estado do Piauí, através da Policia Militar 
do Piauí, em razão do interesse reciproco, nos tennos das atribuições decorrentes do 
art., 144, caput , e §§ 5º, 8º e 10º e art. 241 , ambos da Constituição Federal, da Lei n .º 
9 .503/1997 (Código de Transito Brasileiro) , da Lei e stadual n .0 7 .341/2020, confonne 
e specificado no Plano de Trabalho que a este integra, de forma vinculante. 

1 .1 O s participes obrigam-se a cumprir fie lmente o objeto pactuado, em consonãncia 
com o Plano de Trabalho por ambos aprovado, na fom,a da legislação de regê ncia . 

Parágrafo único. Eventuais ajustes realizados durante a execuçao do objeto 
integrarão o Plano de Trabalho, desde que nã o haja alteração do objeto 7 


